
ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITUR,A MT'NIC I PAL DE DIVINÀ PÀSTOR;A

CoNTRjA,TAÇAO TEMPORiARTÀ

OBJETO: PRESTÀÇÃO DE SERVIçOS TEMPORÁRIO COMO ÀGENTE DE

HTGTENTZÀçÃO

DATA: 10 de úarço de 2025

BASE LEGAL: À!t. 3?, inciso IX, da Constituição Federal de 1988,
Lei Municipal n. o 214,/2021 .

CONTRATADO(A) : Jucilene dê SaÍrtana Santos

coNrRAro: N"){"tzozs

VALOR MENSAL: R§ 1.578,00 (,!il q|d-inbaatos e dezoiXo) .

VALOR GLOBAL: RS 74.724,60 (quaXotze mi7, setecêDXos e vinte e
quatzo reai.g e sêssêaÊâ cêloXavos) .

JORNADA: th (oito) }'oras diárj'as / 40h (quareata) horas
s-r"-nais .

PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNPr: 13 . 108 .73310001-96
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ESTÀDO DE SERGTPE
PRETEITT'RÀ MT'NICTPÀ]. DE DIVTNÀ PÀSTORÀ

TERMO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA
ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIÀ DE
LXCEPC]ONAL INTERESSE PUBLICO ART.
2" INCS. V e VIII DA LEI 274/2027 -
QUE ENTRE SI CELEBRAM a PREFETTURJâ,
MI'NICIPÀI DE DTVINA PASTORJA E
,Jucilene de Santana Santos .

Pelo presente instrumento partlcular de contrato de trabalho por
tempo determinado e na melhor forma de direito, reuníram-se de

um lado a PREEEITT,R,A MI,NICIPÀI DE DIVTNA PÀSTOR,A, pessoa
jurídica de direito público, CNPJ: 13 .LOA.133/OO01-96, neste ato
representado por seu titufar a Pr:êfeita Municrpal, fZÀBEL

CRISTINÀ GOMES RODRIGITES VIEIRÀ, brasileira, casada, portador.a
do CPF sob o n." 081 .605.374-09, domiciliada na Rodovla SE 140,

n" 1.000, povoado Bomfim. Divina Pastora/SE, CEP 49.650-000,
doravante denominado CONTRTÀTÀÀITE, e do outro lado, üucilene de

Sentana Santos, brasilelro, malor e capaz, AGENTE DE

HIGIENIZÀçÃO, residente e domici.Iiado na Rua Reinafdo Souza,

Lagoa Grande, 03, Sirirl/SE, portador de Rc n." 2923A93-4 SSP/Str

e CPF n" 057 . 958 . 165-90, doravante denominado simplesmente de

CONTRjÀTÀDO(A), têm justo e acordado a contt:ataÇão do serviço
previsto na cláusula primeira deste termo, em conformidade com o
Art. 37, inciso IX, da Constituição Eederal de 1988, em harmonia

com a Lei Municipal n." 214/2021 , objetlvando suprir necessidade
de excepcional ínteresse público para reallzação de serviços
técnicos profissionais como AGENTE DE HIGIENIzAÇÃO, consi a ndo

as cláusulas abaixo:

vl
650-00PraÇa da Matriz, Centro Divina Pastora,/SE - CEP: 49 0

cNpr: 13.1oI. ?3slooo1_, 
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITI'RÀ MT'NIC I PÀI, DE DIVINÀ PASTORÀ

CI,AUSIII"A PRIMEIR,A - DO OB.'ETO

O CONTR;ATÀDO se obrrga
AGENEE DE HIGTENTZAÇÃO,
Lourdes Cardoso Costa.

serviços proflssionais
Escola Mun icipal Ma r ia

a prestar
lotado na

de
de

CI,AUSI'!À SEGI'NDÀ - DÀ .'ORNÀDÀ

de Bh

na sede

Parágrafo Primeiro. Em caso de não cumpr.imento da carga horária
totaf, pode a CONTRÀTÀIITE descontar o va]or correspondente às
horas não trabafhadas, exceto quando da apresentaÇão de
I ustif icativa plausivel.

Parágrafo Segundo. As horas que ultrapassem a carga normal
definida ou ativldades extras serão remuneradas
proporci ona lmente, acrescidas de 50% em relação a hora normal,
nos moldes do inc. XVI do art. 7o da Constituição Eederal .

CI,ÀUSULÀ TERCEIRÀ - DO PR;AZO

O presente contrato vigorará pelo prazo de 09 (nove) meses e 21
(vinte e um) dias, a contar da data da assinatura deste
contrato, podendo ser prorrogado caso persistam os motivos que
deram origem à contrataÇão in.icial, na forma Art. 37, inciso IX,
da Constituição Federal de 1-988, em consonância com art. 2" da
lel 214 / 2021 .

Parágrafo Primeiro. Nos termos do art . do decreto n. "
A41 /2019 e com o termo de ajustamento de conduta (TAC) ProcessÕ
n"201981400025, as partes acordam que o presente contrato será
imediatamente rescindido, independente dô prazo de vlqência
fixado na presênte cláusuIa e de notificaÇão, caso venha a ser
reafizado e concfuido o Concurso Público com vagas para as
mesmas funçÕes, desde que haja a convocação e a nomeaÇão dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presente
cláusu]a, o (a) contratado (a) não possui qualquer direito à

- CEP: 49 -000

indenização referente ao prazo remânescente para co

PraÇa da Matriz, Centro Divina Pastora/SE
cNPJ: 13.108.?33/OOO1-9
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O CONTRàTÀDO desenvolverá suas at.ividades com jornada
(oito) horas dlárias /e 40h (quarenta) horas semanais,
do município ou outro ]oca.L, conforme necessidade.

usão do



ESTADO DE SERGIPE
PREFE ITURÀ MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOR;A

pacto, não podendo promover qualquer reclamação em iuizo ou fora
de1e.

Parágrafo Sêqiundo. O contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo, sem direito à indenízaÇão, desde que justificado pelo
interesse púb1ico ou ausência de necessidade administrativa,
resguardadas parcelas remuneratórias correspondentês aos
serviços já efetlvamente prestado.

CIÁUSULÀ QUARTÀ - DA LEGI SI.ÀÇÂO

O presente contrato reger-se-á pelas normas legais
const j. tuciona i s e subs idiariamente pefo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais, observando-se todas as normas relativas a
esta modal-idade de contrataÇão, em conformidade com Art. 31 ,
j-nciso IX, da ConstituiÇão Federaf de 1988.

CÍ.AUSUr.A 9U INTÀ - DO PREÇO E FORT'ÍÀ DE PÀGÀMENTO

A CONTRÀTANTE pagará ÀO(À) CONTRATÀDO(A), em remuneraÇão aos
serviços contratados a importância de R$ L.SLB (Lí7 qain}.enxos e
dezoito) por mês, a tituLo de salário, perfazendo o valor g1obal
do contrato em R$ 14.124,60 (qualorze mil , sêtêcêtltos ê vinte e

quatro reais e sêssenta centavos) .

§1". Excepciona fmente poderá ser acrescida de 20t a remuneraÇão
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aQu€r=
préstimo desenvolvido entrê 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.

§2". Será acrescida de adicional de insalubridade, em

percentuais de 10ã, 2OZ ott 40? , conforme o grau de exposição,
quando a atj-vidade desenvolvida estiver I'istada naquelas
previstas na Norma Regulamentar no 15 do Ministério do Trabafho
e Emprego.

§3". Os vafores ora contratados
a remuneraÇão for vincufada ao
afteraÇão.

cIÁusT,LÀ SEXTÀ - DÀ DOTÀÇÃO ORÇÀMENTÁRIÀ

não serão reajustados, salvo se
safário minimo e o mesmo sofrer

P r a Ç a da Ma t r i z' 
;ili I i, . ?ã; : i #; àãt'i : 3.ê"4*^i JâG*^ í."



ESTÀDO DE SERGIPE
PREFE ITUAÀ MT'NICI PÀI, DE DIVTNA PASTORÀ

A despesa prevista na CIáusuIa quinta deste pacto
conta da seguinte dotaÇão orçamentária, constante
para o exercício finenêeiro de 2025.

correra por
do orÇamento

FONTE DE
RECURSO

15 0 010 01
Identificaçôes
das despesas
com manutenÇão

de s envo l- viment o
do ensino

cIÁUSuI.À SÉTI!,TA - DÀS RESPONSABILIDÀDES DÀS PÀRTES

Do (A) CONTRÀTÀDO (À)

a) Segulr rigorosamente as detêrminaÇões
Municipal de Educação e Cultura atender
Projeto a que está vinculado;

da Secret a r. i -

normas do

b) Realizar suas atribuiçÕes com
executando suas atribuiÇÔês
Decreto Municipal n." 150 / 2013;

DO CONTRÀTÀNTE :

PraÇa da Matriz, Centro
GIP,J:

etica e
con f o rme

profi s s ional l smo,
especJ-ficado no

c) Manter o CONIBÀIÀNTE livre de quaisquer reivlndicações,
demandas, que.i-xas e .representaÇôes de quaJ-quer natureza,
decorrente de sua ação;

d) Manter, durante toda a execução do contrato,
compatibilidade com as obrigaÇões por eJ-e assumidas,
as condiÇÕes de habilitaÇão e qualificação inerentes

em
tocla:.
â

profissão, qual sej a,

e) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados.

I'NIDÀDE
ORÇà}.{ENTÀRIÀ

ÀÇÀo ELEMENTO DE
DESPESÀ

31900400
Cont ra t aÇão
por Tempo
Determinado

002005
Secretaria
Municipal
Educa çã o
Cuftura

de
e

2032
Manut enÇão
Serviços
Secretaria
EducaÇão

dos
da
de

:1i.7'.ê P,ãstô.a/SE - CEP: ,i9.650-000
13 . 1os . ? 33,/ooo1- e..d*ü* d. €â.Ã61q 4-
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ESTADO DE SERGIPE
PREFE I TI'R,À MT'NICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOR,À

a) Colocar à disposição do(a) CoNT&ATÀDO (À) todos os elementos
necessários ao bom desempenho dos servj-ços contratados;

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro
convencionados;

Poderá a PRETEIrURIA UT NICIPÀ! DE DMNA
unilateralmente o presente contratô:

PÀSTORÀ .

de rescj.são previstas na Lei
202L;

dos prazos

c) Fiscalízar e acompanhar a CONTRATàDO (A) quanto ao andamento
dos serviços prestados.

CIÁUSTILÀ oITÀvÀ - DÀ RESCISÃO

a) se ocorrer o inadimplemento da cfáusufa sextai

b) se ocorrer
municipal n

alguma das hipóteses
27A de 16 de março de

c) se houver a nomeação de candidatos no concurso

previsto no Decreto n" 04-l /2019, sem que caiba qua.Iquer

indenização para (o)a CONTRATADO (A) ;

púbJ- i co

t j-po de

d) Por interesse da administraÇão púbIica.

Parágrafo Único. Em qualquer das hipóteses de rescisão
iniciativa Administrativa, não caberá indenização
compensação, mas tão somente a retribulção correspondente
serviços efetivamênte prestado.

CLÀUSULÀ NONÀ DÀS OBRIGÀÇÕES PERTINENTES A LEI GEP"AT DE

ou
aos

PROTEÇÃO DE DÂ,DOS (],GPD)

Eicam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar
Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral
Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais que
em razão do presente contrato, independentemente
ou de aceitaÇão expressa.

o disposto na
de ProteÇão de
tiverem aces -.

de dec

PraÇa da Matri z, Centro
CNP.J:

Divina Pastora,/SE - CEP: 49.6 -0 0

13 . 108 . 1 33 / oool-s.ê^.* dt?crl{l,n"\gl@



ESTADO DE SERGIPE
PRETE I TI'A.A MT]NICI PA], DE DIVILIA PÀSTOR,A

crÁusu.À DÉcr!4À- vÍNcuLo

Este contrato não gerará, em

trabalhista.

re

Maria do Cermo

hipótese alguma, quaJ,quer vinculo

ta Mun]-

CLÀUSIIT.A DECIIA PRIMEIRÀ - DO E'ORO

Eica eleito o foro da COIiÀRC'A DE DMt{À PàSTORÀ, Estado ô€
SERGIPE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do
presente pacto.

E ass.im, por se acharem justos e acordados, assj-nam o presente
termo particuJ-ar de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e

para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o

objetivo de que produzam os seus iuridicos e legais efeitos.

Divina Pastora/sE, 70 / 03/ 2025 .

a-
IZÀBEL CRISTINA GOMES RORIGUES VIEI

pal

Secretária Municipal de
Santos Lima
Educação e Cultura

antana an toscilene de
057.958.165-90

CONTRÀTÀDO

Testemunha:

CPE: f)1f,.Yrr ^.1 
§- 1.6

SçLl 33CPF:

ttz, Certra Dr1./ina Pastors,/SE - CEP: 49.650-000
cNPJ: 13 . 108 .73310001-96

PraÇa da
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITT'R;à MT'NICIPAT DE DIVINÀ PASTOR,A

EDrrÀr oe euar,rcaçÃo

o EUNDo MlrNrcrpÀt DE aoucaçÃo DE DrvrNA pAsroRA, EsrÀDo DE
SERGIPE, representado por sua Secretária, Sr'. Maria do Carmo
Salltsos tima, torna público que flrmou CONTRÀTO com a Senhor:a
Jucilene de Santana Santos, objetivando a prestação de serviços
como ÀGENIE DE HICIENfZÀçÃO, pel-o periodo de 09 (',owe) tueees ê 27
(viote e tn ) dias, pelo vafor mensal de R§ 1.518,00 (miL
quinhentos e dezoito), perfazendo o vafor global em R§ 14.124,60
(quatroze mil , sêtêcêntos ê vintê e quatro reais e sêssênta
cêIrtavos) . O presente Editaf deverá ser afixado no local
costumeiro, para conhecimento dos interêssados, conforme
estabelecido no Art. 13, lnciso xI1, da Constítuição Estadual.

Divina Pastora/SE, 10 de março de 2O2

Ma J.a do Carmo Santos LiDe
EducaÇão e Cu]turaSecretária Municipal de

PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNP.r: 13 . 108 . 73310001-96
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